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CARTA CONTRATO no 00812024
PROCESSO ADMINISTRATM no O2O12O24

ERRATA

coNTRATo DE pREsrAçÃo or sERVIços rEcNIco DE ENFERMAGEM

O MUNICIPIO DE fOÃO COSTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

Ministério da Fazenda com o CNPJ n'01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça

Central, s/n, Centro - CEP:64.765-000, Joáo Costa - PI, neste ato representado por seu

Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE OUVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade

n" 746.784 - SSP/PI e inscrito no CPF sob o n" 259.282.103-10, residente e domiciliado em

João Costa /Pl, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Sra. JONAS DIAS NETO, que sua

lotação se encontra na Sec. Municipal de Saúde, brasileiro. A CONTRATANTE e o
CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICO DE ENFERMAGEM RECEPÇÃO, em conformidade com

o art. 75, inciso II, da lei 14.133, supletivamente pelos princípios da teoria geral dos

contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes Cláusulas e

condições;

GLAUSULA pRIMEIRA - DO OBJETO: O presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TECNTCO DE ENFERMAGEM RECEPÇÃO (40 HRS\SEMANAIS).

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO

o valor de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) mensais, totalizando o valor

global de R$ 16.944,00 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e quatro reais).

CLAUSULA TEBCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência a partir da

assinatura do mesmo, até 05 de janeiro, 2025.

CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇOES DO (A) CONTRATADO (A): Executar o presente

Contrato de prestação de serviços em estrita consonância com seus dispositivos;

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; assumir por sua conta exclusiva,

todos os encargos resultantes da execução do objeto do Contrato; não transferir a outrem,

no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa

anuência desta.

Avenida 0L da lanslro, SíN - Centro" Inão Costa - P
CEP: 64.765-OOO . CHPI: 01.61a.58O/OOO1"3O . Tel: 89" 3486-01Za

€Ínall: prefeituramunicipalioao(ôstâ({ügrnai l.com
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CHUSUI-R OUtrufn - ORS OATCRCOES OR CONtRRfRrufE: Efetuar o pagamento ao(a)

CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato;comunicar imediatamente

ao(a) CONTRATADO(A) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato;

supervisionar a execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável pela

execução do serviço, do(a) CONTRATADO(A), as áreas da Prefeitura, registros,

documentação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom desempenho dos

serviços; Custear as despesas com deslocamento, hospedagem do CONTRATADO, quando

necessário treinamento e/ou orientação in-loco, com acerto prévio.

at^ilctil^ <trvT^ - n^ aI<^a.l aí1t\tTo^Tl l^l O(A) CONTRATADO(A) reconhece os

direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 115 da Lei

14.133 e suas alterações; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial, e no caso de descumprimento de uma

de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela

outra parte;Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a

Lei 14.133 e o Codigo Civil Brasileiro.

CLAUSULA SÉIMA - DAS PENAUDADES: A CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A)

obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condiçôes, incorrendo a

parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor

correspondente a 1o/o (um por cento) do valor global do Contrato, que será pago

integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a

prorrogação do Contrato. O pagamento da multa não obsta a rescisão do Contrato pela

parte inocente, caso lhe convier.

CLAUSULA OITAVA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO

MUNICIPAI- consignados na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA NONA _ DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES:

O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 14.133, ficando assegurando à

CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser

promulgada durante a prestação de serviços.

Avenida SI de faneirc, §/N - Centrn, toãu Costa - P!
CÊF:64.76§-0,Sfi ' filFj: O1.§1e.58OrOOO1-30 . Tel: 89. 3486-ü1ea

fi mall : Fr*f §i tuÍarnuniri paljoao(o §tâ(irgm ail.conn
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clnusulR oeoN,tR - oR pueuceÇÃo:

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma

resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.o 14.133.

ctRusulR oÉcrlR prurvetRR - oR orsperusR:

O presente Contrato foi regido conforme o art. 75, inciso II, da lei 14.133 e alterações

posteriores.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO FORO:

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/PI, da qual o município

de João Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente

Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas

testemunhas.

João Costa/PI, 08 de fevereiro,2A24.

ft,. tb,l d(/*,
JílUNrCrPrO 

DE JOAO COSTA/Pr

José Neto Oliveira

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Testemunhas:

NoME: )\árUo a ,5 ilu * ,U tfn
CPF: of,o (ô( I 3 .}7

u,W^r#b-"n
CONTRATADO

NOME:

CPF:

Avenida Ê1 ds faneiro. §/l.l - Centro, foão Costa - P
tf.?t §4.765-0Í10 . CtilPJ: 01.61?.§80rOOO1-3O . Tel: 89. 3486-0122

Email: prêÍeituÍa municipalioaorosta@gmait.com
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EMTA
cffi oa pr6TAçÃo Di tH\r!ços TÊcNrco oE Hr€RMA€EM

Eí€úür (, prg*ínêrito ào(â)

cOt*TFÀTÀoO(À dâ.aordô aoflt o ariabàhcidê fit§tüq§§tittú; csmu§trôr

ao(â) CoNÍR^TADO(A) quêS§ lmaülàfidrdà màrlifêrtàd& ffi o€cuçâo dô

$pêrüsüoÕ§ r .xaa{ão do Çmtíat(r lâci$fãr c â(êÉiê dô pâ§oal, íaúponrâv*l

exeârdo do 
'riliçÊ, 

dô(.) CüÀfiRÀfÁDO( ). as &.a1 dá Mciürrt
d@mfiu(!ô, kgt{.(Üo ê r6ffis icíormaçôü ffiiárlâÍ ao bom dmmoarú)c d@

*rviç!Êi Cusr.s| .r d§reas com dcÍbütriêftb. ho3pêdâgem do COÀrÍF.Álr&O, quândo

ncc63àÍb trêirm«rto q/Ê orhfitrçüô in{(o, m acÍto frádo'

crs$urÀ sÉna - fJLÍlFsfislo ÊoiÍrnÂruA\ qÀ) coNmÂrADo(r\) rcíof*iecú &
direifoú d. âdr*nístldo, §{$ cr6o do rcídÍúo a{rmin;ttretiya Píektú rlo illigç f 1§ da tst
,4.13! . ffi dt!il(ô.ç O eÍ{illo dGãtú íGr.ffiutúdo ridnEr{} pGbr prÍtêí, d€ sord€
com r clátrshs ryü§rdar ü ar tàtmàa dott tct â Qda pàrtÊ mponderá ptlrl
coÍHq*t{ubr dà sjt irrare{ucIo totd ôu prÍclrl ô nê 6 dc dMúmprimnto dG üm

Lei 14.I33.o Ç@o CMI sndt itE.

A CONT&AIANIE ç O(E} CONINAIAOO(A}

obril.m-s r rêryêittr ô prerantê coillratr cm §It§s cl§usul§t e çõndh6aí tt1cwrêndq

p.r(G slla mlogk q@urÍ dbpÔslção (.ottlrá§§l oB FgEl, Ílà nxrttÊ isil§l *o
€qrÍrsporÉantê a l,( (um po. cênlo) do vâlõr sbbal do Contmto, qua §êrÔ

iot gôlmnt . guâhuer q! *Ja o tünpo €ontràt âl d@rido, inclusiw e valíloà a
píôrogàçto do Colnto. O pagam€tlto dâ mllta não obsl, a Kisào do Cortnto pêla

príte iM6t , @ lhc coryier.

crÂusur.^ oÍAva - p^ poT4cÃp oRÊaMFNTARTa

As d5p6ar decffeÍú6 détê Contrâto correrãô pq csitâ dos RÉue§ do TESOURO

MUNICIPAI. (onjgMd6 M sêguint DolãCo Orç.mntâri8:

O Contrato êstàrá sjêtto ao FPgim dâ Lêi n^o 1 /1.1 33, ficffido as*gurando á

CONÍRÂTANIE todos 6 direits e vôntsgcrs mnÍeíidas pelâ llgislação gue üet I ser
promulEâdâ drnnta r prestaç!ô dê ervlçc.

rd!oa*88ÂL{t4A6tA3C3
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"p(,rol§rl@a
§orltr rs o* prarrÍ çÁo lrl6Éir,rço{§ ir: b.l.rgo

Mlti3raÍtô dr Fe.d, CNPJ
t\

-rO, <oô i.d. a ím ôô Pr.§.
C.ümi qr'e 6drh - CEíl 64,76§-Oôq João €@ - ptr n6e .ts Ír9l!€ndo rc. s
Pr!ffio. § §r. JOsÊ Ne?O C)É Ourlfnríç bí.CL*@, Brde, tEhrr, d. (áúri8 da id.ntlddd&

fficldüiuh8, n§o snsdr Fçh FüÍ& in{dimphntc so pmãs dt mdfÉrçrg mvitdê pctâ âr ?a6,78í - ggltlPt . lnsrlto rc CPf írb o n" 2§t.r62,tot'ÍO. úcdrn& a ásmld$ado Gm
prítçf Adk Ír-iç à Grgcrrçla íÍríd, coürrtç ç, êÍpcçitlmant?, Íro$ €ct{rt omirso§" I Jalo Çtrir/ft lesli;*rÇt m t ('t ílo Pâ,acb Muí{dpal rc ênd.r.ço -id dta(b,

d6reô§ dcmírcírdô c.)§Í RAIi§|.IIE â dâ dt§ l.do o §r. ,olr, \íÍtoa oG to{.EA
t âa^ tmqttb m CPflMp i.rt) o 6q {ra.ir§r,rê-ãq br*díôtfô. 

^ 
CiSaTUÍ^ia?Í à ô

<(ràa?*3Íat:O. xlú Gp.citi<.d* í46 Qh td .jffi à p.w.(Oll7xÀÍÔ Oe
ft*§fÀ6À{, ãÊ $§E\lIço6 of tôM§ÊrnÊ rô eFíemÍdrd. §6 a .Ê. ?t ,ndtc & c. Li
fa,tâ3, spldi\Efi*!É F.lc F.f.xrpd .L @ílâ Oúff1 dB 6ft3. di.FÉqõõ d.
Cislto prôfidê, bçs *m rEdrM. .i s§rskffi Cllt§íe r 6ülçê6

§ n§,uâ"emátl8à=§§.gtEfí»opí§.trcot{TR^rt,Ds PÂe§ÍÀÇÂr) oEscRvtços
D€ ãOÀ|AÊ:X§.

cl ÀUsus §EGUND - rc v^ER GLmL Á CONTmTANaG rg..á ro CtrluTm
o vArOR GLOgAT dê RJ?5O,m (st@liu ê ciqffi eís) P§@1. rtrkt,

o ffiâEdo Éc&Úá por dlaÍh o vrlo. d. Rí2so.fi) (dleffi .
fris), nô$ dâb d€ o2/OU2o24, dzort2ox à @ltA/2o2a.

O plBnE ContÍàto êtá ügki. d. , (üas) lffi
Fdlr da a5slmtuíâ do m6mo.

Gxe@ío pl!*oE
c*tdo dê rerl4ão & §iliçG 6 drib côôÉdncl. €ôm !il3 dlrPoaltuq
cÊs{HlhF* p.lc drtÉ ce5.d6 dlúlML a Ad6lnl§r4lo @. &lq
fuêrffio&suâ cúlpad dô!ô nsryh dôcdttao; .3sffilípotauacô6&k16,
rods oÍ .ft..gs r.illhnts da dsçto do objh do Coffi.Ei ú trcf..ir. ofrn
@ !9do @ m Xnq o ContÍ&o í&orado cffi ! COMmTNTe sm préü! c qfi§
ôruêrciâ d6b.

A CONTRATANTE providencianá a publicação deste contralo na imprensa oficial em forma

resumida, em obediência ao disposto no aÍt. 54, dô lei n.o 14.133.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISPÊNSA:

O pÍesente ContÍato Íoi regido confom o art.75, inciso ll, da lei 14.133 e altsaç6€s

posteriores

CTAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORG

Ás partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do PiauÍ/?l da qual o

de João Costa é termojudiciário, para dirimir quaisqueí dúvidâs dcorrentes dô

Contrôto.

E por a!6im Ê§târ8m juÍr§ e conustâdoÉ, às PaíÍcs Ê§tinâm e rubÍkâm o preslnte

irslrumêntô em 03 (tr$f) vias de bl..l lcor I paía um cô efeito, na pescnça de duas

t€§têÍrunhâ'.

MUNTdPIO DE JOÃO CO§IA,/PI

Jâió!l*sO§Yrk
Pre{eito Municipal

CONIRÀTA}IIE

Testemunhà$:

NOME: 

--

ffiqffi

il&{E-

JoSo Costôy'Pl $ dx h,?fê,iro, 202.1-

CPF;CPF:

o LutüCrDlo oa,qÀo cosr - Pt, pet§oa juídk de

J* <§6rr/rt !o.$íratd § sds do P.ló.lô
doúrís CMailCÇ Ço§TÃATÀltÍE t 4o *rçttóç.sú
ldrçb x lir@ra o 5dÇ. Muôklpd da §.{tdr, bG&al€. Â
co{{?l ÍAoo, cÇim. 6pe.iff@dq tâm s& §

€x&k. Ô Pí@rr
C@lm dr pffi{to d* srykã § a§tlh @ffitanda c@ si dirnoíilíq
rcrp*»rà{l*r§ p.lq, d.H **dgt dlen§ à Adnhklri(to É , trêlr§*
dffi da g erpa d dalo m !&{{aç dê aoffso; aeDk ptr iw mm m<í§ie
td€ s ffirgffi Gult .tlá art aPorçfc do e!r.ú dq Ca|1m; nao tffir.dr . ffiffi
no üdo d 6 psii ô Cdíe fi.n§dô ffi r CoNÍÍ|ÂTÀâ,ÍE iffi gÓvtr a axp@
ânut*lt dm,

o .ê 75. idr$ U. d. Ll l{t}3, tupl*ááffi pêage ptiôçrpts dâ eíis gffil dôt
conrffi i dBp6l{6c d. dír.ib Êdvrdo. b.m ffi (Ediam at 3.lNin* Clálel§ 6
condlccc

Clá!,1§l*â.AAlM§l&À*eçLa§IEI§E o pra* CONTRÂ'ê oE P*f§t çÀo §Ê strRvlços
mcrüco-- rrs fr*Fr'fit;t a; irireiló req xi§\s[MÁÍ{Àrs). ]

Cul',slgs{çrÀlu-pov m.6Êru! 
^ 

C6r!T*^Íri&?E F.{sa É6ON?nÀY^DO
o vdq dr Rl 1/I:,0{i (rrm fr* qretlffit6 4 d# Eir} n*s}e bttltr$ndô 6 stà+r
globâl dç it ,6,L{,oo(de@ir ell ffik. (tsrrreôt. e qútío rêáis)-

clÂuJuJÁ'i!f,cmÂ-='aila6G&§a o Deffitt coffido ttrá vlc*e'ir r prÁiÍ dô
âssi*turâ do @rm§, .té 09 de jânêlrq âO25.
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